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querendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão 
dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a PorTaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº706/2021-GaB/Pad. Belém,26 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 626/2021-NdE/SEdUc, de 
26/05/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos da 
PorTaria nº PorTaria nº 204/2019-GaB/Pad de 11/09/2019, publicada 
no doE n° 33.978 de 12/09/2019, prorrogado pela PorTaria nº 308/2019-
GaB/Pad de 04/12/2019, publicada no doE nº 34.051 de 05/12/2019, re-
querendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedi-
mentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, 
o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de 
que trata a PorTaria acima referida, a contar da data subsequente 
ao termo final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 707/2021-GaB/siNd. Belém, 26 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o memorando nº 676/2021-NdE/SEdUc, da lavra da Pre-
sidente da comissão, datado do 26 de maio de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir o servidor KElToN MoNTEiro dE MENEZES, Mat. nº 
57224108-1, designado pela PorTaria nº 01/2019-GaB/SiNd, de 
16/04/2019, publicada no doE edição nº 33.854 de 17/04/2019, pela ser-
vidora KariNa da rocHa GÓES araÚJo, Mat. nº 57202717-1, na quali-
dade de membro - SiNd 168/2017;
ii – revogam-se as disposições em contrário.
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 660711
Portaria de sUBst. Nº 694/2021-GaB/Pad. Belém, 26 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 662/2021-GaB/Pad de 
24/05/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora raiMUNda do Socorro MacHado MoTa, Mat. 
nº 5618789-1, designada pela PorTaria nº 227/2018, de 03/09/2018, publi-
cada no doE nº 33.695 de 06/09/2018, pela servidora aMÉlia daS GraÇaS 
caNTÃo SiMÕES, Mat. nº 57229140-2, na qualidade de Presidente;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de dessoB. e sUBst. Nº695/2021-GaB/Pad Belém, 26 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Processo administrativo disciplinar instaurado pela Por-
Taria nº 286/2018-GaB/Pad de 29/10/2018, publicada no doE, edição nº 
33.731 de 31/10/2018, fora sobrestado pela PorTaria nº 124/2018-GaB/
Pad, de 28/12/2018, publicada no doE nº 33.772 de 03/01/2019;
coNSidEraNdo o despacho exarado pela ouvidora da Secretaria de Educação;
coNSidEraNdo que cessaram os motivos do referido sobrestamento con-
substanciado no art. 313, Vi do código de Processo civil, norma subsidiá-
ria ao Procedimento disciplinar;
r E S o l V E:
i - dESSoBrESTar o Processo administrativo disciplinar instaurado pela 
PorTaria nº 286/2018-GaB/Pad de 29/10/2018, publicada no doE, edi-
ção nº 33.731 de 31/10/2018, para que a comissão proceda à continuida-
de dos trabalhos na apuração dos fatos;
ii - SUBSTiTUir as servidoras raiMUNda do Socorro MacHado MoTa, Mat. 
nº 5618789-1 e rEJaNE MarÍlia Sá dE oliVEira, Mat. nº 57208584-1, desig-

nadas pela PorTaria nº 286/2018-GaB/Pad de 29/10/2018, publicada no doE, 
edição nº 33.731 de 31/10/2018, pela servidora aMÉlia daS GraÇaS caNTÃo 
SiMÕES, Mat. nº 57229140-2 e Maria da GlÓria dE SoUZa BorGES, Mat. nº 
5890910-1, na qualidade de Presidente e membro, nesta ordem;
III - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de sUBst. Nº 696/2021-GaB/Pad. Belém, 26 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 661/2021-GaB/Pad de 25/05/2021;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora criSTiaN KErlEEN cardoSo dE frEi-
TaS, Mat. nº 5500931-2, designada pela PorTaria de Substituição nº 
311/2019, de 18/11/2019, publicada no doE nº 34.038 de 19/11/2019, 
pela servidora aMÉlia daS GraÇaS caNTÃo SiMÕES, Mat. nº 57229140-
2, na qualidade de Presidente, para compor o Pad-75/2019;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 697/2021-GaB/Pad. Belém, 26 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 624/2021-NdE/SEdUc, de 
26/05/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria nº 191/2019-GaB/Pad de 04/09/2019, 
publicada no doE n° 33.972 de 05/09/2019, prorrogado pela PorTaria nº 
304/2019-GaB/Pad de 04/12/2019, publicada no doE nº 34.051 de 05/12/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, 
o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de 
que trata a PorTaria acima referida, a contar da data subsequente 
ao termo final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 698/2021-GaB/Pad. Belém, 26 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 625/2021-NdE/SEdUc, de 
26/05/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria nº 203/2019-GaB/Pad de 11/09/2019, 
publicada no doE n° 33.978 de 12/09/2019, prorrogado pela PorTaria nº 
307/2019-GaB/Pad de 04/12/2019, publicada no doE nº 34.051 de 05/12/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 699/2021-GaB/Pad. Belém, 26 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 663/2021-NdE/SEdUc, 
de 25/05/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 510/2017-GaB/Pad de 
22/11/2017, publicada no doE n° 33.504 de 24/11/2017, prorrogado 
pela PorTaria nº 57/2018-GaB/Pad de 15/02/2018, publicada no doE 
nº 33.562 de 21/02/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (ses-
senta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão 


